
FATURA – Honorários Advocatícios
Escritório Ribeiro & Carvalho – Advogados

N.º da Fatura: FAT‑2026/00123
Data de Emissão: 15 de março de 2026

Emitente

Escritório Ribeiro & Carvalho – Advogados
Rua da Constituição, nº 45, 3.º Esq.
1200‑012 Lisboa, Portugal
NIF: 508 123 456
Telefone: +351 213 456 789
E‑mail: contacto@ribeirocarvalho.pt

Cliente

José Manuel da Silva
Avenida da República, nº 78, 2.º Dto.
4000‑321 Porto, Portugal
NIF: 219 876 543

Referência Processual

Processo n.º 1234/2026 – Despedimento por Justa Causa – Uso Indevido de Email Corporativo
Juíza: Dr.ª Maria de Lurdes Santos (Tribunal do Trabalho de Lisboa)

Detalhes da Prestação de Serviços

Descrição do Serviço Período de Execução Quantidade Valor Unitário (€) Sub‑total (€)
Análise preliminar do
caso e elaboração da
estratégia processual

01 a 10 de janeiro de
2026

1 1 200,00 1 200,00

Redação e apresentação
da petição inicial (art.
84.º CPC)

12 a 20 de janeiro de
2026

1 2 500,00 2 500,00

Representação em
audiência de
conciliação

15 de fevereiro de 2026 1 1 800,00 1 800,00

Elaboração de
contestação da decisão
de despedimento e
requerimento de tutela
de urgência

20 a 28 de fevereiro de
2026

1 2 200,00 2 200,00

Acompanhamento de
atos processuais
(despachos,
requerimentos,
comunicação de atos)

01 a 30 de março de
2026

1 1 600,00 1 600,00

1



Descrição do Serviço Período de Execução Quantidade Valor Unitário (€) Sub‑total (€)
Despesas processuais
(cópias, deslocações,
taxas judiciais)

– – – 350,00

Subtotal dos
honorários

– – – 9 300,00

IVA (23 %) – – – 2 139,00
Total a pagar – – – 11 439,00

Condições de Pagamento
• Prazo: 30 dias a contar da data de emissão da fatura.

• Forma de pagamento: Transferência bancária para o IBAN PT50 0010 0000 1234 5678 9015 2,
SWIFT/BIC CGDIPTPL (Caixa Geral de Depósitos).

• Multa por atraso: 2 % sobre o valor total, acrescido de juros de mora à taxa legal em vigor.

Declaração
Declaro, sob compromisso de honra, que os serviços descritos foram efetivamente prestados ao cliente acima
identificado, em conformidade com a legislação aplicável, nomeadamente o Código de Processo Civil e o
Regime Geral das Atividades de Advocacia.

Lisboa, 15 de março de 2026

Dr. António Ribeiro
OAB/Portugal – Secção de Lisboa n.º 12345

Dra. Sofia Carvalho
OAB/Portugal – Secção de Lisboa n.º 67890

Esta fatura tem validade fiscal e deve ser conservada pelo cliente durante o período legalmente exigido.
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